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MATÉRIA: “Determina o Poder Executivo a criar o Fundo 
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BASE LEGAL: Artº 138, parágrafo 2º, incisos I e V do 

RICMSS; Artº 129, inciso III do RICMSS 
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     Versa o presente Projeto de Lei nº 

111/2022 de autoria do ilustre vereador Maurício Bardusco Silva 
que “Determina o Poder Executivo a criar o Fundo de Reserva 

do município de São Sebastião/SP e dá outras providências”. 
 
     Sem adentrar ao “meritum” do 

presente P.L., verifica-se, de chofre, que o mesmo padece de vício 

de inconstitucionalidade formal. 
 

     O nobre edil tenciona determinar ao 

Poder Executivo que crie um “fundo de reserva” do município de 
São Sebastião/SP disciplinando a sua criação e o seu uso pela 

municipalidade. 
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     Ocorre que a propositura de tal tipo de 
norma cabe de forma exclusiva ao Sr. Prefeito Municipal 

conforme determina o Artº 138, parágrafo 2º, incisos I e V do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de São Sebastião/SP, 
pois o presente P.L. trata de matéria financeira e orçamentária 

(criação de fundo de reserva). 

 
     No mais o presente projeto ofende o 

princípio constitucional da “reserva da administração”. Tal 

princípio impede a ingerência do Poder Legislativo em matérias 
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo. 

 
     Isto posto, s.m.j., opino pela 

inconstitucionalidade formal do presente P.L., devendo o mesmo 

ser arquivado pela presidência desta casa com fulcro no Artº 129, 
inciso III do RICMSS. 

 

     É o singelo parecer opinativo que 
submeto a vossa análise e deliberação. 

 

 
    S. Sebastião, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 
 
     DR. CLEVERSON IVO SALVADOR 

    PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL 

           OAB nº 281437 / SP 
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